
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO - CMULHER 

(Da Sra. Renilce Nicodemos - MDB/PA) 
 

                                 
Pública, em conjunto com a Comissão 
de Saúde, para debater o Planejamento 
Familiar e Vulnerabilidade Social: 
Políticas de planejamento familiar, da 
prevenção da gravidez indesejada a 
busca pelo pré-natal adequado, para 
mulheres em situação de 
vulnerabilidade.  

 

Senhor Presidente, 

                                                                    
                                                                              
                                                                   
conjunto com a Comissão de Saúde, para debater o Planejamento Familiar e 
Vulnerabilidade Social: Políticas de planejamento familiar, da prevenção da 
gravidez indesejada a busca pelo pré-natal adequado, para mulheres em 
situação de vulnerabilidade. 

Deverão ser convidados para a audiência proposta: 

 Representante do Ministério das Mulheres;  
 Representante do Ministério da Saúde;  
 Representante da UNICEF; 
 Representante do Grupo Mulheres do Brasil; 
 Representante do Plan Internacional Brasil;  
 Representante do Instituto Avon;  
 Representante da Rede Nacional da Primeira Infância (RNPI); e 
 Representante do Instituto Planejamento Familiar (IPFAM);  

 

JUSTIFICATIVA 

O Planejamento Familiar e a Vulnerabilidade Social estão intrinsecamente 
conectados, demandando uma abordagem ampla e multidimensional. Esta 
audiência objetiva reunir um conjunto diversificado de especialistas, 
representantes de organizações, profissionais da saúde, defensores dos *C
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direitos das mulheres e outras partes interessadas, com o intuito de fomentar 
um diálogo construtivo e bem informado sobre as políticas e práticas 
pertinentes a esse âmbito crucial. 

A discussão não se limita apenas à prevenção da gravidez indesejada, 
mas também incorpora o acesso adequado ao pré-natal e aos cuidados de 
saúde durante a gestação. A audiência possibilitará uma avaliação completa e 
integrada dessas diferentes fases. 

Além disso, a análise das necessidades específicas das mulheres em 
situação de vulnerabilidade social é de suma importância. Essas mulheres 
frequentemente enfrentam barreiras significativas para acessar informações e 
serviços relacionados ao planejamento familiar e à saúde materna. A audiência 
proporcionará uma oportunidade para identificar essas barreiras e discutir 
estratégias eficazes para superá-las. 

A importância do impacto na saúde materna e infantil também merece 
destaque. O acesso inadequado ao planejamento familiar e aos cuidados pré-
natais pode ter implicações sérias para a saúde das mães e de seus filhos. A 
audiência será um espaço propício para discutir maneiras de melhorar esses 
serviços, visando a redução de riscos e aprimorando os resultados de saúde. 

A participação ativa da sociedade civil é um pilar fundamental. A 
audiência busca criar um ambiente inclusivo, permitindo que uma variedade de 
vozes se manifeste e contribua para as discussões, assegurando uma 
abordagem ampla e representativa. 

Por fim, as discussões resultantes desta audiência têm o potencial de 
influenciar a formulação de políticas públicas efetivas. Os insights colhidos 
poderão guiar o desenvolvimento e o aprimoramento de políticas voltadas ao 
Planejamento Familiar e Vulnerabilidade Social, com o objetivo de promover o 
bem-estar e a dignidade das mulheres em situação de vulnerabilidade. 

Assim, na qualidade de presidente da Frente Parlamentar em Defesa da 
Saúde das Mulheres, solicito apoio dos nobres pares para aprovação deste 
requerimento.  

 

DEPUTADA RENILCE NICODEMOS 

MDB/PA 
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